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ANEXO

MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA DA REGIONAL CENTRO
SUL FLUMINENSE, COM UM TOTAL DE 272.227 HABITANTES.

MUNICÍPIO POPULAÇÃO IBGE 2010
1 Areal 11 . 4 2 3
2 Comendador Levy Gasparian 8.180
3 Engenheiro Paulo de Frontin 13.237
4 Mendes 17.935
5 Miguel Pereira 24.642
6 Paraíba do Sul 41.084
7 Paty do Alferes 26.359
8 Sapucaia 17.525
9 Três Rios 77.432
10 Va s s o u r a s 34.410

To t a l 272.227

PORTARIA No- 1.133, DE 31 DE MAIO DE 2012

Habilita os Municípios de Terenos (MS), Sidrolândia (MS) e Ribas do Rio
Pardo (MS) a receberem Unidades de Suporte Básico, destinadas ao Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação
Médica Regional de Campo Grande (MS) e autoriza a transferência de custeio
aos Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 622/GM/MS, de 27 de abril de 2005, que habilita o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), do Município de Campo Grande (MS) e dá outras
providências; e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios de Terenos (MS), Sidrolândia (MS) e Ribas do Rio
Pardo (MS) a receberem 3 (três) Unidades de Suporte Básico, destinadas ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação Médica Regional de Campo Grande
(MS).

Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal aos Municípios, conforme detalhado no
anexo.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor descrito, para os Fundos Municipais de
Saúde de Terenos (MS), Sidrolândia (MS) e Ribas do Rio Pardo (MS).

Art. 4º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria. correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência de março de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse USB Placa Valor do Repasse Mensal Valor do Repasse Anual
Te r e n o s ( M S ) 01 HSH-3505 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
Sidrolândia(MS) 01 HSH-5787 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
Ribas do Rio Pardo(MS) 01 HSH-0252 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PORTARIA No- 1.134, DE 31 DE MAIO DE 2012

Habilita o Município de Aroeiras (PB) a receber Unidades de Suporte Básico
e Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SA-
MU 192), da Central Regional de Campina Grande (PB) e autoriza a trans-
ferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 456/GM/MS, de 6 de março de 2006, que altera o limite financeiro
anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
do Município de Campina Grande (PB); e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Aroeiras (PB) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte
Básico e 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Regional de Campina Grande (PB).

Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal ao Município no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), conforme detalhado no anexo.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor descrito, para o Fundo Municipal de Saúde
de Aroeiras (PB).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência fevereiro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse USB USA Placa Valor do Repasse Men-
sal

Valor do Repasse Anual

Aroeiras(PB) 01 NQF2954 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
01 OFB8448 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00

TO TA L : 01 01 R$ 40.000,00 R$ 480.000,00

PORTARIA No- 1.135, DE 31 DE MAIO DE 2012

Suspende a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios e Estados que não
cadastraram os serviços de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Na-
cional de Estabelecimentos de Saúde (SNCES) e ou não alimentaram re-
gularmente o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria n° 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes
para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal
e Municípios e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 2.227/GM/MS, de 15 de setembro de 2011, que regulamenta os
critérios para monitoramento da regularidade na alimentação do Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e do Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS),
para fins de manutenção do repasse de recursos do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de
Financiamento de Vigilância em Saúde;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos do Bloco de Vigilância em Saúde transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios; e

Considerando a responsabilidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária pelo moni-
toramento da regularidade na alimentação do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES), e do Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), para manutenção do repasse dos
recursos do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde transferidos para
Estados, Distrito Federal e Municípios, resolve:

Art. 1º Fica suspenso a transferência dos recursos financeiros do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde, a partir da competência financeira 2° quadrimestre de 2012,
dos Municípios relacionados nos anexo I e anexo II da presente Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Municípios sem cadastro do Serviço especializado de Vigilância Sanitária no Sistema Nacional de
Cadastro de Serviço de Saúde (SCNES).

E S TA D O COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L
RONDÔNIA COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L

RO 11 0 0 9 0 Castanheiras 1
RO 11 0 0 0 5 Cerejeiras 2
RO 11 0 0 2 6 Rio Crespo 3
RO 11 0 1 4 3 Nova União 4
RO 11 0 0 0 7 Corumbiara 5
RO 11 0 11 0 Itapuã do Oeste 6
RO 11 0 1 4 6 Pimenteiras do Oeste 7
RO 11 0 1 5 0 Seringueiras 8

TOTAL RO 8
AMAZONAS COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L

AM 130320 Novo Airão 1
AM 130195 Itamarati 2
AM 130180 Ipixuna 3
AM 1 3 0 11 5 Careiro da Várzea 4
AM 130130 Codajás 5
AM 130370 Santo Antônio do Içá 6
AM 130230 Jutaí 7
AM 130083 Caapiranga 8
AM 130220 Juruá 9
AM 130430 Urucará 10
AM 130423 To n a n t i n s 11

TOTAL AM 11
RORAIMA COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L

RR 140070 Uiramutã 1
TOTAL RR 1

AMAPÁ COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L
AP 160023 Ferreira Gomes 1
AP 160020 Calçoene 2
AP 160055 Pracuúba 3
AP 160050 Oiapoque 4
AP 160025 Itaubal 5

TOTAL AP 5
TO C A N T I N S COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L

TO 171550 Oliveira de Fátima 1
TO 171620 Paranã 2
TO 171780 Ponte Alta do Bom Jesus 3
TO 171900 Santa Tereza do Tocantins 4

TO TA LTO 4
PIAUÍ COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L

PI 220672 Nazária 1
PI 220191 Bom Princípio do Piauí 2
PI 220987 São João da Fronteira 3
PI 220285 Coronel José Dias 4
PI 220335 Dirceu Arcoverde 5
PI 2 2 11 3 5 Várzea Branca 6
PI 220940 Santo Antônio de Lisboa 7
PI 220271 Cocal de Telha 8
PI 220070 Anísio de Abreu 9
PI 220610 Matias Olimpio 10
PI 220669 Murici dos Portelas 11

TOTAL PI 11
RIO GRANDE DO NORTE COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L
RN 240760 Messias Targino 1

TOTAL RN 1
PA R A Í B A COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L

PB 251520 São Sebastião do Umbuzeiro 1
PB 251040 Olho d'Água 2
PB 251720 Vi e i r ó p o l i s 3
PB 251675 Te n ó r i o 4
PB 2 5 11 9 0 Pitimbu 5
PB 251260 Quixabá 6
PB 250905 Marcação 7
PB 250073 Amparo 8
PB 250407 Caraúbas 9
PB 250340 Cacimba de Areia 10
PB 251335 Santa Inês 11
PB 250053 Alcantil 12
PB 251380 Santa Teresinha 13
PB 250290 Brejo dos Santos 14
PB 251470 São José do Sabugi 15
PB 251460 São José do Bonfim 16
PB 250480 Coremas 17
PB 250660 Ibiara 18
PB 250530 Curral Velho 19
PB 250523 Cuité de Mamanguape 20
PB 251203 Poço Dantas 21
PB 251207 Poço de José de Moura 22

TOTAL PB 22
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BAHIA COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L
BA 290060 Aiquara 1
BA 290300 Barra do Mendes 2
BA 291430 Iramaia 3
BA 292160 Morpará 4
BA 293015 Serra do Ramalho 5

TOTAL BA 5
MINAS GERAIS COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L

MG 315530 Rio Manso 1
MG 315480 Rio Acima 2
MG 312720 Funilandia 3
MG 315053 Pingo-d'Água 4
MG 310925 Bugre 5
MG 316900 To c a n t i n s 6
MG 316570 Senador Firmino 7
MG 316360 São José do Mantimento 8
MG 315770 Santa Juliana 9
MG 315750 Santa Efigênia de Minas 10
MG 315730 Santa Bárbara do Tugúrio 11
MG 315890 Santana do Manhuaçu 12
MG 315900 Santana do Riacho 13
MG 315130 Piraúba 14
MG 314750 Passabém 15
MG 314587 Orizânia 16
MG 316700 Serranos 17
MG 313910 Madre de Deus de Minas 18
MG 313870 Luminárias 19
MG 314210 Miradouro 20
MG 314190 Minduri 21
MG 315733 Santa Cruz de Minas 22
MG 313920 Malacacheta 23
MG 316190 São Gonçalo do Rio Abaixo 24
MG 313530 Japaraíba 25
MG 313450 Itutinga 26
MG 313430 Itumirim 27
MG 313080 Ingaí 28
MG 313055 Imbé de Minas 29
MG 313400 Itinga 30
MG 312880 Guidoval 31
MG 312530 Faria Lemos 32
MG 312190 Divinésia 33
MG 3 11 9 0 0 Cordislândia 34
MG 3 11 2 0 5 Cantagalo 35
MG 3 11 5 4 5 Catuji 36
MG 3 11 5 4 0 Catas Altas da Noruega 37
MG 3 11 3 3 0 Carangola 38
MG 3 11 3 8 0 Carmésia 39
MG 3 11 3 0 0 Caraí 40
MG 3 11 2 9 0 Caputira 41
MG 3 11 3 5 0 Carbonita 42
MG 3 11 4 6 0 Carrancas 43
MG 3 11 4 0 0 Carmo da Mata 44
MG 3 111 9 0 Cana Verde 45
MG 310840 Botelhos 46
MG 310680 Bias Fortes 47
MG 310550 Barão de Monte Alto 48
MG 310310 Antônio Prado de Minas 49

TOTAL MG 49

SÃO PAULO COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L
SP 3 5 2 11 0 Ipeúna 1
SP 352490 Jambeiro 2

TOTAL SP 2
PA R A N Á COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L

PR 410030 Agudos do Sul 1
TOTAL PR 1

RIO GRANDE DO SUL COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L
RS 430471 Caraá 1
RS 430225 Boa Vista do Sul 2
RS 430187 Barra do Quaraí 3
RS 4 3 11 9 8 Mariana Pimentel 4
RS 430965 Hulha Negra 5
RS 431075 Ivorá 6
RS 431505 Porto Mauá 7
RS 431447 Pinhal Grande 8
RS 432055 Sertão Santana 9
RS 432035 Sentinela do Sul 10
RS 431910 São Martinho 11
RS 431820 São Francisco de Paula 12
RS 431930 São Paulo das Missões 13
RS 431980 São Vicente do Sul 14

TOTAL RS 14
GOIÁS COD IBGE MUNICÍPIO TO TA L

GO 520980 Hidrolina 1
TOTAL GO 1

TOTAL BRASIL 135

ANEXO II

Municípios e Estados com situação irregular no Monitoramento de Outubro/2011 a Março /2012 - Três
meses consecutivos sem informação no SIA/SUS.

Estados Cod IBGE Município/Estado
Rondônia Cod IBGE Município/Estado

RO 11 0 0 0 1 Alta Floresta D'Oeste
RO 11 0 0 3 7 Alto Alegre dos Parecis
RO 11 0 0 3 4 Alvorada D'Oeste
RO 11 0 0 0 2 Ariquemes
RO 11 0 0 4 5 Buritis
RO 11 0 0 0 3 Cabixi
RO 11 0 0 8 0 Candeias do Jamari
RO 11 0 0 9 0 Castanheiras
RO 11 0 0 0 5 Cerejeiras
RO 11 0 0 9 2 Chupinguaia
RO 11 0 0 0 6 Colorado do Oeste
RO 11 0 0 0 7 Corumbiara
RO 11 0 0 0 8 Costa Marques
RO 11 0 0 0 9 Espigão D'Oeste

RO 11 0 0 1 0 Guajará-Mirim
RO 11 0 11 0 Itapuã do Oeste
RO 11 0 0 11 Jaru
RO 11 0 0 1 2 Ji-Paraná
RO 11 0 0 1 3 Machadinho D'Oeste
RO 11 0 1 2 0 Ministro Andreazza
RO 11 0 1 3 0 Mirante da Serra
RO 11 0 1 4 0 Monte Negro
RO 11 0 0 1 4 Nova Brasilândia D'Oeste
RO 11 0 1 4 3 Nova União
RO 11 0 0 5 0 Novo Horizonte do Oeste
RO 11 0 0 1 5 Ouro Preto do Oeste
RO 11 0 1 4 5 Parecis
RO 11 0 0 1 8 Pimenta Bueno
RO 11 0 1 4 6 Pimenteiras do Oeste
RO 11 0 0 2 6 Rio Crespo
RO 11 0 1 4 8 São Felipe D'Oeste
RO 11 0 1 4 9 São Francisco do Guaporé
RO 11 0 0 3 2 São Miguel do Guaporé
RO 11 0 1 5 0 Seringueiras
RO 11 0 1 5 5 Te i x e i r ó p o l i s
RO 11 0 1 6 0 Theobroma
RO 11 0 1 7 0 Urupá

Total Rondônia 37
Acre Cod IBGE Município/Estado

AC 120005 Assis Brasil
AC 120017 Capixaba
AC 120030 Feijó
AC 120032 Jordão
AC 120033 Mâncio Lima
AC 120035 Marechal Thaumaturgo
AC 120038 Plácido de Castro
AC 120039 Porto Walter
AC 120050 Sena Madureira
AC 120070 Xapuri

Total Acre 10
Amazonas Cod IBGE Município/Estado

AM 130002 Alvarães
AM 130006 Amaturá
AM 130008 Anamã
AM 130010 Anori
AM 130014 Apuí
AM 130020 Atalaia do Norte
AM 130050 Barreirinha
AM 130063 Beruri
AM 130068 Boa Vista do Ramos
AM 130083 Caapiranga
AM 130090 Canutama
AM 1 3 0 11 5 Careiro da Várzea
AM 130120 Coari
AM 130130 Codajás
AM 130150 Envira
AM 130160 Fonte Boa
AM 130165 Guajará
AM 130180 Ipixuna
AM 130210 Japurá
AM 130220 Juruá
AM 130230 Jutaí
AM 130240 Lábrea
AM 130250 Manacapuru
AM 130280 Maraã
AM 130300 Nhamundá
AM 130320 Novo Airão
AM 130350 Pauini
AM 130360 Santa Isabel do Rio Negro
AM 130370 Santo Antônio do Içá
AM 130395 São Sebastião do Uatumã
AM 130410 Ta p a u á
AM 130423 To n a n t i n s
AM 130426 Uarini
AM 130430 Urucará
AM 130440 Urucurituba

Total Amazonas 35
Roraima Cod IBGE Município/Estado

RR 140005 Alto Alegre
RR 140002 Amajari
RR 140015 Bonfim
RR 140017 Cantá
RR 140023 Caroebe
RR 140030 Mucajaí
RR 140040 Normandia
RR 140045 Pacaraima
RR 140047 Rorainópolis
RR 140050 São João da Baliza
RR 140060 São Luiz
RR 140070 Uiramutã
RR 140000 Roraima - Gestão estadual

Total Roraima 12
Pará Cod IBGE Município/Estado

PA 150050 Almeirim
PA 150070 Anajás
PA 150100 Av e i r o
PA 150120 Baião
PA 150125 Bannach
PA 150160 Bonito
PA 150175 Brejo Grande do Araguaia
PA 150276 Cumaru do Norte
PA 150280 Curralinho
PA 150300 Faro
PA 150310 Gurupá
PA 150350 Irituia
PA 150375 Jacareacanga
PA 150440 Marapanim
PA 150450 Melgaço
PA 150495 Nova Esperança do Piriá
PA 150506 Novo Repartimento
PA 150563 Piçarra
PA 150630 Salvaterra
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PA 150655 Santa Luzia do Pará
PA 150658 Santa Maria das Barreiras
PA 150710 São Caetano de Odivelas
PA 150730 São Félix do Xingu
PA 150745 São Geraldo do Araguaia
PA 150746 São João da Ponta
PA 150750 São João do Araguaia
PA 150760 São Miguel do Guamá
PA 150775 Sapucaia
PA 150796 Terra Alta
PA 150810 Tu c u r u í
PA 150815 Uruará

Total Pará 31
Amapá Cod IBGE Município/Estado

AP 160010 Amapá
AP 160020 Calçoene
AP 160021 Cutias
AP 160023 Ferreira Gomes
AP 160025 Itaubal
AP 160027 Laranjal do Jari
AP 160040 Mazagão
AP 160050 Oiapoque
AP 160015 Pedra Branca do Amapari
AP 160053 Porto Grande
AP 160055 Pracuúba
AP 160070 Ta r t a r u g a l z i n h o
AP 160080 Vitória do Jari

Total Amapá 13
To c a n t i n s Cod IBGE Município/Estado

TO 170035 Aliança do Tocantins
TO 170040 Almas
TO 1 7 0 11 0 Aparecida do Rio Negro
TO 170270 Aurora do Tocantins
TO 170370 Brejinho de Nazaré
TO 170382 Cachoeirinha
TO 170389 Carrasco Bonito
TO 170560 Conceição do Tocantins
TO 170600 Couto Magalhães
TO 170610 Cristalândia
TO 170720 Dois Irmãos do Tocantins
TO 170730 Dueré
TO 170830 Goianorte
TO 170980 Ipueiras
TO 171070 Itaguatins
TO 1 7 11 9 0 Lagoa da Confusão
TO 1 7 11 9 5 Lagoa do Tocantins
TO 171240 Lizarda
TO 171270 Mateiros
TO 171360 Monte do Carmo
TO 171395 Muricilândia
TO 171430 Nazaré
TO 171510 Novo Acordo
TO 171525 Novo Jardim
TO 171550 Oliveira de Fátima
TO 171380 Palmeiras do Tocantins
TO 171575 Palmeirópolis
TO 171620 Paranã
TO 171700 Pindorama do Tocantins
TO 171720 Piraquê
TO 171780 Ponte Alta do Bom Jesus
TO 171800 Porto Alegre do Tocantins
TO 171845 Pugmil
TO 171850 Recursolândia
TO 171870 Rio dos Bois
TO 171880 Sampaio
TO 171888 Santa Maria do Tocantins
TO 171890 Santa Rosa do Tocantins
TO 171900 Santa Tereza do Tocantins
TO 172010 São Bento do Tocantins
TO 172015 São Félix do Tocantins
TO 172025 São Salvador do Tocantins
TO 172085 Sucupira

Total Tocantins 43
Maranhão Cod IBGE Município/Estado

MA 210010 Afonso Cunha
MA 210015 Água Doce do Maranhão
MA 210020 Alcântara
MA 210030 Aldeias Altas
MA 210040 Altamira do Maranhão
MA 210050 Alto Parnaíba
MA 210055 Amapá do Maranhão
MA 210070 Anajatuba
MA 210080 Anapurus
MA 210087 Araguanã
MA 210095 Arame
MA 210130 Bacuri
MA 210140 Balsas
MA 210150 Barão de Grajaú
MA 210170 Barreirinhas
MA 210177 Bela Vista do Maranhão
MA 210180 Benedito Leite
MA 210190 Bequimão
MA 210193 Bernardo do Mearim
MA 210197 Boa Vista do Gurupi
MA 210203 Bom Jesus das Selvas
MA 210207 Bom Lugar
MA 210210 Brejo
MA 210220 Buriti
MA 210230 Buriti Bravo
MA 210232 Buriticupu
MA 210235 Buritirana
MA 210237 Cachoeira Grande
MA 210240 Cajapió
MA 210250 Cajari
MA 210255 Campestre do Maranhão
MA 210260 Cândido Mendes
MA 210270 Cantanhede
MA 210275 Capinzal do Norte

MA 210290 Carutapera
MA 210310 Cedral
MA 210312 Central do Maranhão
MA 210317 Centro Novo do Maranhão
MA 210325 Cidelândia
MA 210330 Codó
MA 210355 Conceição do Lago-Açu
MA 210360 Coroatá
MA 210370 Cururupu
MA 210375 Davinópolis
MA 210380 Dom Pedro
MA 210400 Esperantinópolis
MA 210405 Estreito
MA 210408 Fernando Falcão
MA 210410 Fortaleza dos Nogueiras
MA 210420 Fortuna
MA 210430 Godofredo Viana
MA 210440 Gonçalves Dias
MA 210450 Governador Archer
MA 210455 Governador Edison Lobão
MA 210460 Governador Eugênio Barros
MA 210462 Governador Luiz Rocha
MA 210465 Governador Newton Bello
MA 210470 Graça Aranha
MA 210490 Guimarães
MA 210500 Humberto de Campos
MA 210510 Icatu
MA 210515 Igarapé do Meio
MA 210520 Igarapé Grande
MA 210545 Jatobá
MA 210547 Jenipapo dos Vieiras
MA 210550 João Lisboa
MA 210594 Lago dos Rodrigues
MA 210590 Lago Verde
MA 210592 Lagoa do Mato
MA 210596 Lagoa Grande do Maranhão
MA 210598 Lajeado Novo
MA 210620 Luís Domingues
MA 210630 Magalhães de Almeida
MA 210632 Maracaçumé
MA 210635 Marajá do Sena
MA 210640 Mata Roma
MA 210663 Matões do Norte
MA 210667 Milagres do Maranhão
MA 210670 Mirador
MA 210680 Mirinzal
MA 210690 Monção
MA 210700 Montes Altos
MA 210710 Morros
MA 210720 Nina Rodrigues
MA 210725 Nova Colinas
MA 210730 Nova Iorque
MA 210735 Nova Olinda do Maranhão
MA 210740 Olho d'Água das Cunhãs
MA 210745 Olinda Nova do Maranhão
MA 210760 Palmeirândia
MA 210770 Paraibano
MA 210780 Parnarama
MA 210790 Passagem Franca
MA 210800 Pastos Bons
MA 210820 Pedreiras
MA 210825 Pedro do Rosário
MA 210830 Penalva
MA 210840 Peri Mirim
MA 210850 Pindaré-Mirim
MA 210870 Pio XII
MA 210880 Pirapemas
MA 210900 Porto Franco
MA 210905 Porto Rico do Maranhão
MA 210910 Presidente Dutra
MA 210930 Presidente Vargas
MA 210940 Primeira Cruz
MA 210945 Raposa
MA 210960 Rosário
MA 210970 Sambaíba
MA 210975 Santa Filomena do Maranhão
MA 210980 Santa Helena
MA 2 11 0 1 0 Santa Quitéria do Maranhão
MA 2 11 0 2 0 Santa Rita
MA 2 11 0 2 3 Santana do Maranhão
MA 2 11 0 2 7 Santo Amaro do Maranhão
MA 2 11 0 4 0 São Benedito do Rio Preto
MA 2 11 0 6 0 São Bernardo
MA 2 11 0 6 5 São Domingos do Azeitão
MA 2 11 0 8 0 São Félix de Balsas
MA 2 11 0 8 5 São Francisco do Brejão
MA 2 111 0 0 São João Batista
MA 2 111 0 2 São João do Carú
MA 2 111 0 5 São João do Paraíso
MA 2 111 0 7 São João do Soter
MA 2 1111 0 São João dos Patos
MA 2 111 2 5 São José dos Basílios
MA 2 111 4 0 São Luís Gonzaga do Maranhão
MA 2 111 5 0 São Mateus do Maranhão
MA 2 111 5 3 São Pedro da Água Branca
MA 2 111 5 7 São Pedro dos Crentes
MA 2 111 6 0 São Raimundo das Mangabeiras
MA 2 111 6 3 São Raimundo do Doca Bezerra
MA 2 111 7 0 São Vicente Ferrer
MA 2 111 7 4 Senador Alexandre Costa
MA 2 111 7 6 Senador La Rocque
MA 2 111 7 8 Serrano do Maranhão
MA 2 111 8 0 Sítio Novo
MA 2 111 9 0 Sucupira do Norte
MA 2 111 9 5 Sucupira do Riachão
MA 2 11 2 0 0 Tasso Fragoso
MA 2 11 2 1 0 Ti m b i r a s
MA 2 11 2 2 3 Trizidela do Vale
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MA 2 11 2 2 7 Tu f i l â n d i a
MA 2 11 2 3 0 Tu n t u m
MA 2 11 2 4 0 Tu r i a ç u
MA 2 11 2 4 5 Tu r i l â n d i a
MA 2 11 2 5 0 Tu t ó i a
MA 2 11 2 6 0 Urbano Santos
MA 2 11 2 8 5 Vila Nova dos Martírios
MA 2 11 2 9 0 Vitória do Mearim

Total Maranhão 150
Piauí Cod IBGE Município/Estado

PI 220005 Acauã
PI 220010 Agricolândia
PI 220025 Alagoinha do Piauí
PI 220027 Alegrete do Piauí
PI 220030 Alto Longá
PI 220045 Alvorada do Gurguéia
PI 220060 Angical do Piauí
PI 220070 Anísio de Abreu
PI 220080 Antônio Almeida
PI 220090 Aroazes
PI 220095 Aroeiras do Itaim
PI 220100 Arraial
PI 220105 Assunção do Piauí
PI 2 2 0 11 0 Avelino Lopes
PI 2 2 0 11 7 Barra D'Alcântara
PI 220120 Barras
PI 220130 Barreiras do Piauí
PI 220150 Batalha
PI 220155 Bela Vista do Piauí
PI 220157 Belém do Piauí
PI 220160 Beneditinos
PI 220170 Bertolínia
PI 220173 Betânia do Piauí
PI 220177 Boa Hora
PI 220191 Bom Princípio do Piauí
PI 220192 Bonfim do Piauí
PI 220194 Boqueirão do Piauí
PI 220198 Brejo do Piauí
PI 220205 Cabeceiras do Piauí
PI 220207 Cajazeiras do Piauí
PI 220209 Caldeirão Grande do Piauí
PI 220210 Campinas do Piauí
PI 2 2 0 2 11 Campo Alegre do Fidalgo
PI 220217 Campo Largo do Piauí
PI 220225 Canavieira
PI 220240 Capitão de Campos
PI 220245 Capitão Gervásio Oliveira
PI 220250 Caracol
PI 220253 Caraúbas do Piauí
PI 220255 Caridade do Piauí
PI 220265 Caxingó
PI 220270 Cocal
PI 220271 Cocal de Telha
PI 220272 Cocal dos Alves
PI 220273 Coivaras
PI 220275 Colônia do Gurguéia
PI 220277 Colônia do Piauí
PI 220280 Conceição do Canindé
PI 220285 Coronel José Dias
PI 220290 Corrente
PI 220300 Cristalândia do Piauí
PI 220310 Cristino Castro
PI 220320 Curimatá
PI 220323 Currais
PI 220327 Curral Novo do Piauí
PI 220325 Curralinhos
PI 220330 Demerval Lobão
PI 220335 Dirceu Arcoverde
PI 220340 Dom Expedito Lopes
PI 220345 Dom Inocêncio
PI 220342 Domingos Mourão
PI 220350 Elesbão Veloso
PI 220360 Eliseu Martins
PI 220375 Fartura do Piauí
PI 220380 Flores do Piauí
PI 220385 Floresta do Piauí
PI 220390 Floriano
PI 220400 Francinópolis
PI 220410 Francisco Ayres
PI 220415 Francisco Macedo
PI 220430 Fronteiras
PI 220440 Gilbués
PI 220455 Guaribas
PI 220460 Hugo Napoleão
PI 220465 Ilha Grande
PI 220470 Inhuma
PI 220490 Isaías Coelho
PI 220500 Itainópolis
PI 220510 Itaueira
PI 220515 Jacobina do Piauí
PI 220525 Jardim do Mulato
PI 220527 Jatobá do Piauí
PI 220530 Jerumenha
PI 220545 Joca Marques
PI 220551 Juazeiro do Piauí
PI 220553 Jurema
PI 220555 Lagoa Alegre
PI 220557 Lagoa de São Francisco
PI 220556 Lagoa do Barro do Piauí
PI 220558 Lagoa do Piauí
PI 220559 Lagoa do Sítio

PI 220554 Lagoinha do Piauí
PI 220560 Landri Sales
PI 220570 Luís Correia
PI 220590 Manoel Emídio
PI 220595 Marcolândia
PI 220600 Marcos Parente
PI 220610 Matias Olímpio
PI 220620 Miguel Alves
PI 220630 Miguel Leão
PI 220640 Monsenhor Gil
PI 220660 Monte Alegre do Piauí
PI 220665 Morro Cabeça no Tempo
PI 220667 Morro do Chapéu do Piauí
PI 220669 Murici dos Portelas

PI 220670 Nazaré do Piauí
PI 220672 Nazária
PI 220675 Nossa Senhora de Nazaré
PI 220680 Nossa Senhora dos Remédios
PI 220795 Nova Santa Rita
PI 220690 Novo Oriente do Piauí
PI 220695 Novo Santo Antônio
PI 220700 Oeiras
PI 220710 Olho D'Água do Piauí
PI 220720 Padre Marcos
PI 220730 Paes Landim
PI 220735 Pajeú do Piauí
PI 220740 Palmeira do Piauí
PI 220750 Palmeirais
PI 220760 Parnaguá
PI 220777 Patos do Piauí
PI 220779 Pau D'Arco do Piauí
PI 220780 Paulistana
PI 220785 Pavussu
PI 220790 Pedro II
PI 220793 Pedro Laurentino
PI 220810 Pimenteiras
PI 220840 Piripiri
PI 220850 Porto
PI 220860 Prata do Piauí
PI 220865 Queimada Nova
PI 220870 Redenção do Gurguéia
PI 220880 Regeneração
PI 220885 Riacho Frio
PI 220887 Ribeira do Piauí
PI 220890 Ribeiro Gonçalves
PI 220900 Rio Grande do Piauí
PI 220910 Santa Cruz do Piauí
PI 220915 Santa Cruz dos Milagres
PI 220920 Santa Filomena
PI 220930 Santa Luz
PI 220937 Santa Rosa do Piauí
PI 220935 Santana do Piauí
PI 220940 Santo Antônio de Lisboa
PI 220945 Santo Antônio dos Milagres
PI 220950 Santo Inácio do Piauí
PI 220955 São Braz do Piauí
PI 220960 São Félix do Piauí
PI 220965 São Francisco de Assis do Piauí
PI 220970 São Francisco do Piauí
PI 220975 São Gonçalo do Gurguéia
PI 220980 São Gonçalo do Piauí
PI 220987 São João da Fronteira
PI 220990 São João da Serra
PI 220997 São João do Arraial
PI 221000 São João do Piauí
PI 221005 São José do Divino
PI 221010 São José do Peixe
PI 221020 São José do Piauí
PI 221030 São Julião
PI 221035 São Lourenço do Piauí
PI 221037 São Luis do Piauí
PI 221038 São Miguel da Baixa Grande
PI 221039 São Miguel do Fidalgo
PI 221040 São Miguel do Tapuio
PI 221050 São Pedro do Piauí
PI 221060 São Raimundo Nonato
PI 221062 Sebastião Barros
PI 221063 Sebastião Leal
PI 221065 Sigefredo Pacheco
PI 221070 Simões
PI 221080 Simplício Mendes
PI 221095 Tamboril do Piauí
PI 221097 Tanque do Piauí
PI 2 2 111 0 União
PI 2 2 11 3 0 Valença do Piauí
PI 2 2 11 3 5 Várzea Branca
PI 2 2 11 4 0 Várzea Grande
PI 2 2 11 5 0 Vera Mendes
PI 2 2 11 7 0 Wall Ferraz

Total Piauí 180
Ceará Cod IBGE Município/Estado

CE 230040 Aiuaba
CE 230050 Alcântaras
CE 230060 Altaneira
CE 230150 Arneiroz
CE 230180 Baixio
CE 230195 Barreira
CE 230200 Barro
CE 230205 Barroquinha
CE 230290 Capistrano
CE 230360 Catarina
CE 230365 Catunda
CE 230410 Crateús
CE 230426 Deputado Irapuan Pinheiro
CE 230440 Fortaleza
CE 230465 Graça
CE 230480 Granjeiro
CE 230510 Guaramiranga
CE 230540 Icó
CE 230550 Iguatu
CE 230565 Ipaporanga
CE 230570 Ipaumirim
CE 230590 Ipueiras
CE 230740 Jucás
CE 230750 Lavras da Mangabeira
CE 230780 Marco
CE 230850 Mombaça
CE 230870 Morada Nova
CE 230920 Nova Olinda
CE 230950 Orós
CE 231020 Paracuru
CE 231070 Pentecoste
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CE 231090 Piquet Carneiro
CE 231095 Pires Ferreira
CE 2 3 111 0 Porteiras
CE 2 3 11 2 6 Quiterianópolis
CE 2 3 11 9 5 Salitre
CE 231220 Santa Quitéria
CE 231250 São João do Jaguaribe
CE 231280 Senador Sá
CE 231300 Solonópole
CE 231350 Tr a i r i

Total Ceará 41
Rio Grande do Norte Cod IBGE Município/Estado

RN 240010 Acari
RN 240030 Afonso Bezerra
RN 240090 Antônio Martins
RN 240130 Augusto Severo
RN 240140 Baía Formosa
RN 240145 Baraúna
RN 240150 Barcelona
RN 240165 Bodó
RN 240180 Brejinho
RN 240230 Caraúbas
RN 240240 Carnaúba dos Dantas
RN 240250 Carnaubais
RN 240260 Ceará-Mirim
RN 240340 Equador
RN 240400 Frutuoso Gomes
RN 240420 Goianinha
RN 240430 Governador Dix-Sept Rosado
RN 240480 Ipueira
RN 240500 Jaçanã
RN 240540 Japi
RN 240550 Jardim de Angicos
RN 240560 Jardim de Piranhas
RN 240580 João Câmara
RN 240590 João Dias
RN 240620 Lagoa d'Anta
RN 240640 Lagoa de Velhos
RN 240690 Lucrécia
RN 240730 Marcelino Vieira
RN 240740 Martins
RN 240760 Messias Targino
RN 240800 Mossoró
RN 240830 Nova Cruz
RN 240840 Olho-d'Água do Borges
RN 240920 Passagem
RN 240930 Patu
RN 240950 Pedra Grande
RN 241030 Presidente Juscelino
RN 241050 Rafael Fernandes
RN 241070 Riacho da Cruz
RN 241090 Riachuelo
RN 240895 Rio do Fogo
RN 240933 Santa Maria
RN 2 4 11 4 0 Santana do Matos
RN 2 4 11 6 0 São Bento do Norte
RN 241240 São José do Seridó
RN 241250 São Miguel
RN 241255 São Miguel do Gostoso
RN 241270 São Pedro
RN 241320 Senador Georgino Avelino
RN 241335 Serra do Mel
RN 241370 Sítio Novo
RN 241390 Ta i p u
RN 2 4 11 0 5 Ti b a u
RN 241440 To u r o s
RN 241445 Triunfo Potiguar
RN 241470 Várzea

Total Rio Grande do Norte 56
Paraíba Cod IBGE Município/Estado

PB 250040 Alagoa Nova
PB 250053 Alcantil
PB 250057 Algodão de Jandaíra
PB 250060 Alhandra
PB 250073 Amparo
PB 250080 Araçagi
PB 250100 Araruna
PB 2 5 0 11 5 Areia de Baraúnas
PB 250120 Areial
PB 250135 Assunção
PB 250140 Baía da Traição
PB 250150 Bananeiras
PB 250170 Barra de São Miguel
PB 250200 Belém do Brejo do Cruz
PB 250210 Boa Ventura
PB 250220 Bom Jesus
PB 250240 Bonito de Santa Fé
PB 250270 Borborema
PB 250290 Brejo dos Santos
PB 250330 Cachoeira dos Índios
PB 250340 Cacimba de Areia
PB 250350 Cacimba de Dentro
PB 250355 Cacimbas
PB 250360 Caiçara
PB 250380 Caldas Brandão
PB 251640 Campo de Santana
PB 250403 Capim
PB 250407 Caraúbas
PB 250415 Casserengue
PB 250420 Catingueira
PB 250435 Caturité
PB 250470 Congo
PB 250480 Coremas
PB 250485 Coxixola
PB 250523 Cuité de Mamanguape
PB 250520 Cuitegi
PB 250530 Curral Velho
PB 250580 Duas Estradas

PB 250625 Gado Bravo
PB 250640 Gurinhém
PB 250650 Gurjão
PB 250660 Ibiara
PB 250260 Igaracy
PB 250670 Imaculada
PB 250680 Ingá
PB 250690 Itabaiana
PB 250700 Itaporanga
PB 250710 Itapororoca
PB 250720 Itatuba
PB 250730 Jacaraú
PB 250740 Jericó
PB 250770 Juazeirinho
PB 250780 Junco do Seridó
PB 250790 Juripiranga
PB 250810 Lagoa
PB 250860 Lucena
PB 250870 Mãe d'Água
PB 250880 Malta
PB 250890 Mamanguape
PB 250900 Manaíra
PB 250905 Marcação
PB 250915 Marizópolis
PB 250933 Matinhas
PB 250937 Mato Grosso
PB 250939 Maturéia
PB 250940 Mogeiro
PB 250950 Montadas
PB 250960 Monte Horebe
PB 250990 Natuba
PB 251010 Nova Floresta
PB 251030 Nova Palmeira
PB 251040 Olho d'Água
PB 251065 Parari
PB 251070 Passagem
PB 251090 Paulista
PB 251272 Pedro Régis
PB 2 5 11 5 0 Pilar
PB 2 5 11 6 0 Pilões
PB 2 5 11 9 0 Pitimbu
PB 251203 Poço Dantas
PB 251207 Poço de José de Moura
PB 251220 Prata
PB 251260 Quixabá
PB 251275 Riachão do Bacamarte
PB 251276 Riachão do Poço
PB 251280 Riacho dos Cavalos
PB 251290 Rio Tinto
PB 251310 Salgado de São Félix
PB 251320 Santa Cruz
PB 251335 Santa Inês
PB 251370 Santa Rita
PB 251380 Santa Teresinha
PB 251350 Santana de Mangueira
PB 251385 Santo André
PB 251392 São Bentinho
PB 251400 São João do Cariri
PB 250070 São João do Rio do Peixe
PB 251420 São José da Lagoa Tapada
PB 251440 São José de Espinharas
PB 251450 São José de Piranhas
PB 251455 São José de Princesa
PB 251460 São José do Bonfim
PB 251465 São José do Brejo do Cruz
PB 251470 São José do Sabugi
PB 251480 São José dos Cordeiros
PB 251490 São Mamede
PB 251500 São Miguel de Taipu
PB 251520 São Sebastião do Umbuzeiro
PB 251540 Seridó
PB 251560 Serra da Raiz
PB 251590 Serraria
PB 251597 Sobrado
PB 251600 Solânea
PB 251630 Sumé
PB 251670 Te i x e i r a
PB 251675 Te n ó r i o
PB 251680 Tr i u n f o
PB 251720 Vi e i r ó p o l i s
PB 250550 Vista Serrana
PB 251740 Zabelê

Total Paraíba 120
Pernambuco Cod IBGE Município/Estado

PE 260005 Abreu e Lima
PE 260030 Agrestina
PE 260060 Alagoinha
PE 260070 Aliança
PE 260090 Amaraji
PE 260105 Araçoiaba
PE 2 6 0 11 0 Araripina
PE 260130 Barra de Guabiraba
PE 260140 Barreiros
PE 260150 Belém de Maria
PE 260160 Belém de São Francisco
PE 260190 Bezerros
PE 260230 Bonito
PE 260300 Cabrobó
PE 260330 Calçado
PE 260340 Calumbi
PE 260390 Carnaíba
PE 260420 Catende
PE 260460 Condado
PE 260515 Dormentes
PE 260545 Fernando de Noronha
PE 260560 Flores
PE 260570 Floresta
PE 260580 Frei Miguelinho
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PE 260590 Gameleira
PE 260630 Granito
PE 260660 Ibimirim
PE 260670 Ibirajuba
PE 260690 Iguaraci
PE 260700 Inajá
PE 260710 Ingazeira
PE 260730 Ipubi
PE 260775 Itapissuma
PE 260795 Jaqueira
PE 260800 Jataúba
PE 260820 Joaquim Nabuco
PE 260825 Jucati
PE 260870 Lagoa dos Gatos
PE 260880 Lajedo
PE 260920 Maraial
PE 260930 Mirandiba
PE 260980 Orocó
PE 260990 Ouricuri
PE 261000 Palmares
PE 261010 Palmeirina
PE 2 6 11 4 0 Primavera
PE 2 6 11 5 3 Quixaba
PE 2 6 11 8 0 Ribeirão
PE 2 6 11 9 0 Rio Formoso
PE 261245 Santa Cruz
PE 261255 Santa Filomena
PE 261280 Santa Terezinha
PE 261310 São Caitano
PE 261340 São José da Coroa Grande
PE 261360 São José do Egito
PE 261390 Serra Talhada
PE 261400 Serrita
PE 261410 Sertânia
PE 261420 Sirinhaém
PE 261440 Solidão
PE 261480 Ta c a r a t u
PE 261485 Ta m a n d a r é
PE 261500 Taquaritinga do Norte
PE 261560 Tr i n d a d e
PE 261580 Tu p a n a t i n g a
PE 261590 Tu p a r e t a m a
PE 261630 Vi c ê n c i a
PE 261650 Xexéu

Total Pernambuco 68
Alagoas Cod IBGE Município/Estado

AL 270020 Anadia
AL 270070 Batalha
AL 270080 Belém
AL 270120 Cacimbinhas
AL 270190 Chã Preta
AL 270200 Coité do Nóia
AL 270210 Colônia Leopoldina
AL 270220 Coqueiro Seco
AL 270230 Coruripe
AL 270235 Craíbas
AL 270255 Estrela de Alagoas
AL 270350 Jacuípe
AL 270490 Mar Vermelho
AL 270540 Monteirópolis
AL 270560 Novo Lino
AL 270570 Olho d'Água das Flores
AL 270580 Olho d'Água do Casado
AL 270600 Olivença
AL 270610 Ouro Branco
AL 270620 Palestina
AL 270640 Pão de Açúcar
AL 270710 Piranhas
AL 270720 Poço das Trincheiras
AL 270730 Porto Calvo
AL 270750 Porto Real do Colégio
AL 270760 Quebrangulo
AL 270780 Roteiro
AL 270790 Santa Luzia do Norte
AL 270810 Santana do Mundaú
AL 270820 São Brás
AL 270870 São Miguel dos Milagres
AL 270940 Vi ç o s a

Total Alagoas 32
S e rg i p e Cod IBGE Município/Estado

SE 280020 Aquidabã
SE 2 8 0 11 0 Canhoba
SE 280120 Canindé de São Francisco
SE 280130 Capela
SE 280200 Divina Pastora
SE 280220 Feira Nova
SE 280240 Gararu
SE 280260 Gracho Cardoso
SE 280280 Indiaroba
SE 280350 Lagarto
SE 280380 Malhada dos Bois
SE 280390 Malhador
SE 280410 Moita Bonita
SE 280420 Monte Alegre de Sergipe
SE 280430 Muribeca
SE 280445 Nossa Senhora Aparecida
SE 280450 Nossa Senhora da Glória
SE 280460 Nossa Senhora das Dores
SE 280530 Pirambu
SE 280540 Poço Redondo
SE 280560 Porto da Folha
SE 280580 Riachão do Dantas
SE 280590 Riachuelo
SE 280610 Rosário do Catete
SE 280620 Salgado
SE 280630 Santa Luzia do Itanhy
SE 280650 Santa Rosa de Lima
SE 280640 Santana do São Francisco

SE 280660 Santo Amaro das Brotas
SE 280670 São Cristóvão
SE 280680 São Domingos
SE 280690 São Francisco
SE 280700 São Miguel do Aleixo
SE 280720 Siriri
SE 280740 Tobias Barreto
SE 280750 Tomar do Geru
SE 280760 Umbaúba

Total Sergipe 37
Bahia Cod IBGE Município/Estado

BA 290010 Abaíra
BA 290030 Acajutiba
BA 290035 Adustina
BA 290040 Água Fria
BA 290060 Aiquara
BA 2 9 0 11 5 América Dourada
BA 290120 Anagé
BA 290130 Andaraí
BA 290140 Angical
BA 290170 Antônio Cardoso
BA 290180 Antônio Gonçalves
BA 290190 Aporá
BA 290195 Apuarema
BA 290270 Barra
BA 290300 Barra do Mendes
BA 290323 Barro Alto
BA 290330 Barro Preto
BA 290340 Belmonte
BA 290370 Boa Nova
BA 290380 Boa Vista do Tupim
BA 290400 Boninal
BA 290405 Bonito
BA 290420 Botuporã
BA 290440 Brejolândia
BA 290500 Caculé
BA 290520 Caetité
BA 290540 Cairu
BA 290580 Camamu
BA 290590 Campo Alegre de Lourdes
BA 290660 Candiba
BA 290670 Cândido Sales
BA 290680 Cansanção
BA 290682 Canudos
BA 290687 Capim Grosso
BA 290690 Caravelas
BA 290710 Carinhanha
BA 290740 Catolândia
BA 290755 Caturama
BA 290760 Central
BA 290790 Cipó
BA 290810 Cocos
BA 290900 Cordeiros
BA 290920 Coronel João Sá
BA 290930 Correntina
BA 290940 Cotegipe
BA 290950 Cravolândia
BA 290990 Curaçá
BA 291005 Dias d'Ávila
BA 291010 Dom Basílio
BA 291030 Elísio Medrado
BA 291040 Encruzilhada
BA 290050 Érico Cardoso
BA 291085 Filadélfia
BA 2 9 11 3 0 Gentio do Ouro
BA 2 9 11 8 5 Heliópolis
BA 291220 Ibicoara
BA 291240 Ibipeba
BA 291260 Ibiquera
BA 291280 Ibirapuã
BA 291360 Ilhéus
BA 291410 Ipupiara
BA 291430 Iramaia
BA 291440 Iraquara
BA 291450 Irará
BA 291470 Itaberaba
BA 291480 Itabuna
BA 291490 Itacaré
BA 291500 Itaeté
BA 291510 Itagi
BA 291535 Itaguaçu da Bahia
BA 291570 Itamari
BA 291600 Itanhém
BA 291610 Itaparica
BA 291660 Itapitanga
BA 291670 Itaquara
BA 291680 Itarantim
BA 291690 Itiruçu
BA 291733 Iuiú
BA 291760 Jaguaquara
BA 291780 Jaguaripe
BA 291810 Jeremoabo
BA 291830 Jitaúna
BA 291845 Jucuruçu
BA 291870 Lafaiete Coutinho
BA 291900 Lajedinho
BA 291910 Lamarão
BA 291960 Macajuba
BA 291990 Macururé
BA 292000 Maiquinique
BA 292040 Manoel Vitorino
BA 292045 Mansidão
BA 292050 Maracás
BA 292070 Maraú
BA 292080 Marcionílio Souza
BA 292090 Mascote
BA 2 9 2 11 0 Medeiros Neto
BA 292120 Miguel Calmon
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BA 292130 Milagres
BA 292150 Monte Santo
BA 292160 Morpará
BA 292205 Mulungu do Morro
BA 292250 Nazaré
BA 292270 Nova Canaã
BA 292275 Nova Ibiá
BA 292280 Nova Itarana
BA 292285 Nova Redenção
BA 292300 Nova Viçosa
BA 292305 Novo Triunfo
BA 292320 Oliveira dos Brejinhos
BA 292330 Ouriçangas
BA 292335 Ourolândia
BA 292350 Palmeiras
BA 292370 Paratinga
BA 292420 Pedro Alexandre
BA 292440 Pilão Arcado
BA 292450 Pindaí
BA 292490 Planaltino
BA 292500 Planalto
BA 292525 Ponto Novo
BA 292560 Presidente Dutra
BA 292593 Quixabeira
BA 292610 Retirolândia
BA 292640 Riacho de Santana
BA 292670 Rio de Contas
BA 292680 Rio do Antônio
BA 292730 Salinas da Margarida
BA 292760 Santa Brígida
BA 292770 Santa Cruz Cabrália
BA 292790 Santa Inês
BA 292810 Santa Maria da Vitória
BA 292800 Santaluz
BA 292830 Santanópolis
BA 292890 São Desidério
BA 292895 São Domingos
BA 292920 São Francisco do Conde
BA 292940 São Miguel das Matas
BA 292975 Saubara
BA 292990 Seabra
BA 293015 Serra do Ramalho
BA 293050 Serrinha
BA 293070 Simões Filho
BA 293075 Sítio do Mato
BA 293076 Sítio do Quinto
BA 293077 Sobradinho
BA 293105 Tanque Novo
BA 293120 Ta p e r o á
BA 293180 Tr e m e d a l
BA 293230 Ubatã
BA 293280 Utinga
BA 293290 Va l e n ç a
BA 293300 Va l e n t e
BA 293310 Várzea do Poço
BA 293317 Va r z e d o
BA 293325 Ve r e d a
BA 293330 Vitória da Conquista
BA 293345 Wa n d e r l e y
BA 293350 Wenceslau Guimarães

Total Bahia 157
Minas Gerais Cod IBGE Município/Estado

MG 310030 Abre Campo
MG 310040 Acaiaca
MG 310060 Água Boa
MG 310070 Água Comprida
MG 310080 Aguanil
MG 310090 Águas Formosas
MG 3 1 0 11 0 Aimorés
MG 310120 Aiuruoca
MG 310130 Alagoa
MG 310140 Albertina
MG 310150 Além Paraíba
MG 310163 Alfredo Vasconcelos
MG 310180 Alpercata
MG 310200 Alterosa
MG 310210 Alto Rio Doce
MG 310220 Alvarenga
MG 310260 Andradas
MG 310285 Angelândia
MG 310310 Antônio Prado de Minas
MG 310320 Araçaí
MG 310330 Aracitaba
MG 310340 Araçuaí
MG 310360 Arantina
MG 310380 Arapuá
MG 310390 Araújos
MG 310430 Areado
MG 310460 Astolfo Dutra
MG 310470 Ataléia
MG 310480 Augusto de Lima
MG 310520 Bandeira
MG 310530 Bandeira do Sul
MG 310550 Barão de Monte Alto
MG 310590 Barroso
MG 310610 Belmiro Braga
MG 310650 Berilo
MG 310665 Berizal
MG 310680 Bias Fortes
MG 310700 Biquinhas
MG 310720 Bocaina de Minas
MG 310740 Bom Despacho
MG 310760 Bom Jesus da Penha
MG 310770 Bom Jesus do Amparo
MG 310780 Bom Jesus do Galho
MG 310790 Bom Repouso
MG 310800 Bom Sucesso
MG 310810 Bonfim

MG 310820 Bonfinópolis de Minas
MG 310825 Bonito de Minas
MG 310840 Botelhos
MG 310855 Brasilândia de Minas
MG 310860 Brasília de Minas
MG 310925 Bugre
MG 310940 Buritizeiro
MG 310950 Cabo Verde
MG 310960 Cachoeira da Prata
MG 310970 Cachoeira de Minas
MG 310990 Caetanópolis
MG 3 11 0 1 0 Caiana
MG 3 11 0 2 0 Cajuri
MG 3 11 0 3 0 Caldas
MG 3 11 0 4 0 Camacho
MG 3 111 0 0 Campestre
MG 3 1111 0 Campina Verde
MG 3 111 3 0 Campo do Meio
MG 3 111 6 0 Campos Gerais
MG 3 111 9 0 Cana Verde
MG 3 11 2 0 5 Cantagalo
MG 3 11 2 5 0 Capim Branco
MG 3 11 2 9 0 Caputira
MG 3 11 3 0 0 Caraí
MG 3 11 3 3 0 Carangola
MG 3 11 3 5 0 Carbonita
MG 3 11 3 8 0 Carmésia
MG 3 11 4 0 0 Carmo da Mata
MG 3 11 4 2 0 Carmo do Cajuru
MG 3 11 4 4 0 Carmo do Rio Claro
MG 3 11 4 6 0 Carrancas
MG 3 11 4 7 0 Carvalhópolis
MG 3 11 4 8 0 Carvalhos
MG 3 11 4 9 0 Casa Grande
MG 3 11 5 0 0 Cascalho Rico
MG 3 11 5 3 5 Catas Altas
MG 3 11 5 4 0 Catas Altas da Noruega
MG 3 11 5 4 5 Catuji
MG 3 11 5 6 0 Cedro do Abaeté
MG 3 11 5 7 0 Central de Minas
MG 3 11 5 9 0 Chácara
MG 3 11 6 0 0 Chalé
MG 3 11 6 1 0 Chapada do Norte
MG 3 11 6 3 0 Cipotânea
MG 3 11 6 5 0 Claro dos Poções
MG 3 11 6 9 0 Comendador Gomes
MG 3 11 7 1 0 Conceição da Aparecida
MG 3 11 5 2 0 Conceição da Barra de Minas
MG 3 11 7 2 0 Conceição das Pedras
MG 3 11 7 4 0 Conceição de Ipanema
MG 3 11 7 5 0 Conceição do Mato Dentro
MG 3 11 7 6 0 Conceição do Pará
MG 3 11 7 7 0 Conceição do Rio Verde
MG 3 11 7 8 7 Confins
MG 3 11 8 1 0 Congonhas do Norte
MG 3 11 8 5 0 Consolação
MG 3 11 8 7 0 Coqueiral
MG 3 11 8 9 0 C o r d i s b u rg o
MG 3 11 9 0 0 Cordislândia
MG 3 11 9 4 0 Coronel Fabriciano
MG 3 11 9 5 0 Coronel Murta
MG 3 11 9 8 0 Córrego Danta
MG 312015 Crisólita
MG 312020 Cristais
MG 312030 Cristália
MG 312040 Cristiano Otoni
MG 312060 Crucilândia
MG 312087 Curral de Dentro
MG 3 1 2 11 0 Delfim Moreira
MG 312120 Delfinópolis
MG 312130 Descoberto
MG 312140 Desterro de Entre Rios
MG 312150 Desterro do Melo
MG 312180 Dionísio
MG 312190 Divinésia
MG 312210 Divino das Laranjeiras
MG 312220 Divinolândia de Minas
MG 312235 Divisa Alegre
MG 312240 Divisa Nova
MG 312247 Dom Bosco
MG 312250 Dom Cavati
MG 312260 Dom Joaquim
MG 312280 Dom Viçoso
MG 312310 Dores de Guanhães
MG 312320 Dores do Indaiá
MG 312330 Dores do Turvo
MG 312350 Douradoquara
MG 312352 Durandé
MG 312385 Entre Folhas
MG 312390 Entre Rios de Minas
MG 312400 Ervália
MG 312430 Espinosa
MG 312450 Estiva
MG 312490 Eugenópolis
MG 312500 Ewbank da Câmara
MG 312520 Fama
MG 312530 Faria Lemos
MG 312540 Felício dos Santos
MG 312590 Ferros
MG 312595 Fervedouro
MG 312600 Florestal
MG 312620 Formoso
MG 312630 Fortaleza de Minas
MG 312640 Fortuna de Minas
MG 312680 Frei Gaspar
MG 312695 Frei Lagonegro
MG 312700 Fronteira
MG 312705 Fronteira dos Vales



Nº 106, sexta-feira, 1 de junho de 201276 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012060100076

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

MG 312720 Funilândia
MG 312730 Galiléia
MG 312738 Goianá
MG 312740 Gonçalves
MG 312780 Grão Mogol
MG 312790 Grupiara
MG 312830 Guaranésia
MG 312850 Guarará
MG 312870 Guaxupé
MG 312880 Guidoval
MG 312890 Guimarânia
MG 312900 Guiricema
MG 312910 Gurinhatã
MG 312930 Iapu
MG 313005 Icaraí de Minas
MG 313010 Igarapé
MG 313020 Igaratinga
MG 313040 Ijaci
MG 313055 Imbé de Minas
MG 313060 Inconfidentes
MG 313065 Indaiabira
MG 313070 Indianópolis
MG 313080 Ingaí
MG 313090 Inhapim
MG 313100 Inhaúma
MG 3 1 3 11 0 Inimutaba
MG 313140 Ipiaçu
MG 313160 Iraí de Minas
MG 313180 Itabirinha
MG 313260 Itamarati de Minas
MG 313280 Itambé do Mato Dentro
MG 313290 Itamogi
MG 313300 Itamonte
MG 313390 Itaverava
MG 313400 Itinga
MG 313410 Itueta
MG 313430 Itumirim
MG 313450 Itutinga
MG 313460 Jaboticatubas
MG 313500 Jaguaraçu
MG 313505 Jaíba
MG 313507 Jampruca
MG 313520 Januária
MG 313530 Japaraíba
MG 313540 Jeceaba
MG 313590 Jesuânia
MG 313600 Joaíma
MG 313610 Joanésia
MG 313630 João Pinheiro
MG 313640 Joaquim Felício
MG 313652 José Gonçalves de Minas
MG 313655 José Raydan
MG 313665 Juatuba
MG 313690 Juruaia
MG 313695 Juvenília
MG 313700 Ladainha
MG 313730 Lagoa dos Patos
MG 313790 Lamim
MG 313810 Lassance
MG 313835 Leme do Prado
MG 313840 Leopoldina
MG 313850 Liberdade
MG 313867 L u i s b u rg o
MG 313870 Luminárias
MG 313890 Machacalis
MG 313900 Machado
MG 313910 Madre de Deus de Minas
MG 313920 Malacacheta
MG 313950 Manhumirim
MG 314015 Mário Campos
MG 314030 Marliéria
MG 314053 Martins Soares
MG 314055 Mata Verde
MG 314060 Materlândia
MG 314090 Matipó
MG 314130 Medeiros
MG 314150 Mendes Pimentel
MG 314170 Mesquita
MG 314190 Minduri
MG 314210 Miradouro
MG 314220 Miraí
MG 314225 Miravânia
MG 314230 Moeda
MG 314240 Moema
MG 314270 Montalvânia
MG 314290 Monte Azul
MG 314300 Monte Belo
MG 314410 Muzambinho
MG 314430 Nanuque
MG 314440 Natércia
MG 314490 Nova Módica
MG 314500 Nova Ponte
MG 313660 Nova União
MG 314530 Novo Cruzeiro
MG 314535 Novo Oriente de Minas
MG 314537 Novorizonte
MG 314550 Olímpio Noronha
MG 314585 Oratórios
MG 314587 Orizânia
MG 314600 Ouro Fino
MG 314620 Ouro Verde de Minas
MG 314630 Padre Paraíso
MG 314655 Pai Pedro
MG 314660 Paiva
MG 314670 Palma
MG 314760 Passa Quatro
MG 314750 Passabém
MG 314795 Patis

MG 314860 Peçanha
MG 314890 Pedra do Indaiá
MG 314920 Pedrinópolis
MG 314940 Pedro Teixeira
MG 314950 Pequeri
MG 314970 Perdigão
MG 315010 Piau
MG 315020 Piedade de Ponte Nova
MG 315030 Piedade do Rio Grande
MG 315040 Piedade dos Gerais
MG 315053 Pingo-d'Água
MG 315057 Pintópolis
MG 315070 Pirajuba
MG 315090 Piranguçu
MG 315100 Piranguinho
MG 315120 Pirapora
MG 315130 Piraúba
MG 315140 Pitangui
MG 315180 Poços de Caldas
MG 315190 Pocrane
MG 315213 Ponto Chique
MG 315220 Porteirinha
MG 315230 Porto Firme
MG 315260 Pouso Alto
MG 315290 Pratápolis
MG 315330 Presidente Kubitschek
MG 315380 Queluzito
MG 315390 Raposos
MG 315400 Raul Soares
MG 315410 Recreio
MG 315415 Reduto
MG 315420 Resende Costa
MG 315440 Ressaquinha
MG 315450 Riacho dos Machados
MG 315470 Ribeirão Vermelho
MG 315480 Rio Acima
MG 315500 Rio Doce
MG 315520 Rio Espera
MG 315530 Rio Manso
MG 315540 Rio Novo
MG 315570 Rio Piracicaba
MG 315590 Rio Preto
MG 315600 Rio Vermelho
MG 315610 Ritápolis
MG 315620 Rochedo de Minas
MG 315630 Rodeiro
MG 315640 Romaria
MG 315650 Rubelita
MG 315710 Salto da Divisa
MG 315725 Santa Bárbara do Leste
MG 315727 Santa Bárbara do Monte Verde
MG 315730 Santa Bárbara do Tugúrio
MG 315733 Santa Cruz de Minas
MG 315737 Santa Cruz de Salinas
MG 315740 Santa Cruz do Escalvado
MG 315750 Santa Efigênia de Minas
MG 315760 Santa Fé de Minas
MG 315765 Santa Helena de Minas
MG 315770 Santa Juliana
MG 315920 Santa Rita de Caldas
MG 315940 Santa Rita de Ibitipoca
MG 315930 Santa Rita de Jacutinga
MG 315935 Santa Rita de Minas
MG 315830 Santana da Vargem
MG 315840 Santana de Cataguases
MG 315850 Santana de Pirapama
MG 315860 Santana do Deserto
MG 315870 Santana do Garambéu
MG 315880 Santana do Jacaré
MG 315890 Santana do Manhuaçu
MG 315900 Santana do Riacho
MG 315910 Santana dos Montes
MG 315990 Santo Antônio do Amparo
MG 316000 Santo Antônio do Aventureiro
MG 316010 Santo Antônio do Grama
MG 316020 Santo Antônio do Itambé
MG 316030 Santo Antônio do Jacinto
MG 316040 Santo Antônio do Monte
MG 316050 Santo Antônio do Rio Abaixo
MG 316060 Santo Hipólito
MG 316080 São Bento Abade
MG 316095 São Domingos das Dores
MG 3 1 6 11 0 São Francisco
MG 316120 São Francisco de Paula
MG 316160 São Geraldo da Piedade
MG 316165 São Geraldo do Baixio
MG 316180 São Gonçalo do Pará
MG 316190 São Gonçalo do Rio Abaixo
MG 312550 São Gonçalo do Rio Preto
MG 316200 São Gonçalo do Sapucaí
MG 316225 São João da Lagoa
MG 316230 São João da Mata
MG 316250 São João del Rei
MG 316257 São João do Manteninha
MG 316260 São João do Oriente
MG 316265 São João do Pacuí
MG 316300 São José da Safira
MG 316320 São José do Alegre
MG 316330 São José do Divino
MG 316340 São José do Goiabal
MG 316360 São José do Mantimento
MG 316380 São Miguel do Anta
MG 316410 São Pedro do Suaçuí
MG 316400 São Pedro dos Ferros
MG 316420 São Romão
MG 316440 São Sebastião da Bela Vista
MG 316443 São Sebastião da Vargem Alegre
MG 316447 São Sebastião do Anta
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MG 316450 São Sebastião do Maranhão
MG 316460 São Sebastião do Oeste
MG 316480 São Sebastião do Rio Preto
MG 316490 São Sebastião do Rio Verde
MG 316520 São Thomé das Letras
MG 316540 Sapucaí-Mirim
MG 316557 Senador Amaral
MG 316560 Senador Cortes
MG 316570 Senador Firmino
MG 316580 Senador José Bento
MG 316590 Senador Modestino Gonçalves
MG 316600 Senhora de Oliveira
MG 316620 Senhora dos Remédios
MG 316650 Serra Azul de Minas
MG 316670 Serra dos Aimorés
MG 316690 Serrania
MG 316695 Serranópolis de Minas
MG 316700 Serranos
MG 316740 Silvianópolis
MG 316750 Simão Pereira
MG 316760 Simonésia
MG 316770 Sobrália
MG 316780 Soledade de Minas
MG 316790 Ta b u l e i r o
MG 316800 Ta i o b e i r a s
MG 316810 Ta p i r a
MG 316830 Taquaraçu de Minas
MG 316850 Te i x e i r a s
MG 316860 Teófilo Otoni
MG 316880 Ti r a d e n t e s
MG 316900 To c a n t i n s
MG 316950 Tu m i r i t i n g a
MG 316960 Tu p a c i g u a r a
MG 316970 Tu r m a l i n a
MG 317000 Ubaí
MG 317005 Ubaporanga
MG 317030 Umburatiba
MG 317047 Uruana de Minas
MG 317050 Urucânia
MG 317052 Urucuia
MG 317070 Va rg i n h a
MG 317075 Varjão de Minas
MG 317080 Várzea da Palma
MG 317090 Va r z e l â n d i a
MG 317100 Va z a n t e
MG 317140 Vi e i r a s
MG 317170 Vi rg í n i a
MG 317200 Visconde do Rio Branco
MG 317210 Volta Grande
MG 317220 Wenceslau Braz

Total Minas Gerais 420
Espírito Santo Cod IBGE Município/Estado

ES 320016 Água Doce do Norte
ES 320013 Águia Branca
ES 320030 Alfredo Chaves
ES 320035 Alto Rio Novo
ES 320040 Anchieta
ES 320070 Atilio Vivacqua
ES 3 2 0 11 5 Brejetuba
ES 320200 Dores do Rio Preto
ES 320230 Guaçuí
ES 320290 Itarana
ES 320316 Laranja da Terra
ES 320330 Mantenópolis
ES 320332 Marataízes
ES 320340 Mimoso do Sul
ES 320380 Muqui
ES 320400 Pancas
ES 320420 Piúma
ES 320450 Santa Leopoldina
ES 320501 Sooretama
ES 320510 Vi a n a
ES 320000 Espírito Santo - Gestão estadual

Total Espírito Santo 20
Rio de Janeiro Cod IBGE Município/Estado

RJ 330023 Armação dos Búzios
RJ 330025 Arraial do Cabo
RJ 330050 Bom Jardim
RJ 330070 Cabo Frio
RJ 330080 Cachoeiras de Macacu
RJ 330090 Cambuci
RJ 3 3 0 11 0 Cantagalo
RJ 3 3 0 11 5 Cardoso Moreira
RJ 330187 Iguaba Grande
RJ 330220 Itaperuna
RJ 330250 Magé
RJ 330260 Mangaratiba
RJ 330270 Maricá
RJ 330285 Mesquita
RJ 330320 Nilópolis
RJ 330380 Paraty
RJ 330385 Paty do Alferes
RJ 330470 Santo Antônio de Pádua
RJ 330490 São Gonçalo
RJ 330500 São João da Barra
RJ 330513 São José de Ubá
RJ 330515 São José do Vale do Rio Preto
RJ 330520 São Pedro da Aldeia
RJ 330530 São Sebastião do Alto
RJ 330560 Silva Jardim
RJ 330575 Ta n g u á
RJ 330615 Va r r e - S a i

Total Rio de Janeiro 27
São Paulo Cod IBGE Município/Estado

SP 350030 Aguaí
SP 350055 Águas de Santa Bárbara
SP 350120 Álvares Florence
SP 350130 Álvares Machado

SP 350140 Álvaro de Carvalho
SP 350150 Alvinlândia
SP 350180 Américo de Campos
SP 350200 Analândia
SP 350310 Arandu
SP 350350 Areias
SP 350380 Artur Nogueira
SP 350420 Auriflama
SP 350470 Balbinos
SP 350480 Bálsamo
SP 350535 Barra do Chapéu
SP 350560 Barrinha
SP 350640 Bilac
SP 350690 Bofete
SP 350710 Bom Jesus dos Perdões
SP 350730 Boracéia
SP 350770 Braúna
SP 350775 Brejo Alegre
SP 350880 Cafelândia
SP 350995 Canas
SP 351010 Cândido Rodrigues
SP 351090 Cássia dos Coqueiros
SP 3 5 11 2 0 Catiguá
SP 3 5 11 9 0 Clementina
SP 351210 Colômbia
SP 351260 Coronel Macedo
SP 351320 Cristais Paulista
SP 351410 Dois Córregos
SP 351490 Elias Fausto
SP 351512 Emilianópolis
SP 355730 Estiva Gerbi
SP 351530 Estrela do Norte
SP 351580 Flora Rica
SP 351640 Franco da Rocha
SP 351685 Gavião Peixoto
SP 351770 Guará
SP 351780 Guaraçaí
SP 351790 Guaraci
SP 351890 Guzolândia
SP 351910 Iacanga
SP 351980 Icém
SP 352020 Igaratá
SP 352090 Ipaussu
SP 3 5 2 11 0 Ipeúna
SP 3 5 2 11 5 Ipiguá
SP 352130 Ipuã
SP 352200 Itaju
SP 352215 Itaóca
SP 352265 Itapirapuã Paulista
SP 352360 Itirapina
SP 352490 Jambeiro
SP 352585 Jumirim
SP 352650 Lavínia
SP 352660 Lavrinhas
SP 352725 Lourdes
SP 352750 Lucianópolis
SP 352780 Lupércio
SP 352910 Marinópolis
SP 352930 Matão
SP 352980 Mineiros do Tietê
SP 353010 Mirandópolis
SP 353120 Monte Alegre do Sul
SP 353170 Monteiro Lobato
SP 353200 Morungaba
SP 353220 Narandiba
SP 353230 Natividade da Serra
SP 353270 Nipoã
SP 353286 Nova Castilho
SP 353290 Nova Europa
SP 353330 Nova Luzitânia
SP 353325 Novais
SP 353580 Paranapanema
SP 353600 Parapuã
SP 353620 Pariquera-Açu
SP 353640 Paulicéia
SP 353650 Paulínia
SP 353657 Paulistânia
SP 353660 Paulo de Faria
SP 353770 Piacatu
SP 353780 Piedade
SP 353800 Pindamonhangaba
SP 353810 Pindorama
SP 353890 Pirajuí
SP 353940 Piratininga
SP 353960 Planalto
SP 353970 Platina
SP 353990 Poloni
SP 354030 Pontes Gestal
SP 354040 Populina
SP 354075 Potim
SP 354210 Rafard
SP 354290 Ribeirão Bonito
SP 354300 Ribeirão Branco
SP 354360 Rifaina
SP 354490 Sales Oliveira
SP 354500 Salesópolis
SP 354510 Salmourão
SP 354515 Saltinho
SP 354550 Sandovalina
SP 354600 Santa Branca
SP 354620 Santa Cruz da Conceição
SP 354625 Santa Cruz da Esperança
SP 354805 Santo Antônio do Aracanguá
SP 354810 Santo Antônio do Jardim
SP 354840 Santópolis do Aguapeí
SP 354925 São João de Iracema
SP 354950 São José da Bela Vista
SP 354995 São Lourenço da Serra
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SP 355020 São Miguel Arcanjo
SP 355040 São Pedro
SP 355200 Silveiras
SP 355210 Socorro
SP 355320 Ta i ú v a
SP 355340 Ta n a b i
SP 355365 Ta q u a r a l
SP 355385 Ta q u a r i v a í
SP 355450 Ti e t ê
SP 355470 To r r i n h a
SP 355475 Tr a b i j u
SP 355490 Três Fronteiras
SP 355495 Tu i u t i
SP 355520 Tu r i ú b a
SP 355530 Tu r m a l i n a
SP 355590 Uru
SP 355610 Valentim Gentil
SP 355640 Vargem Grande do Sul
SP 355715 Zacarias

Total São Paulo 131
Paraná Cod IBGE Município/Estado

PR 410010 Abatiá
PR 410030 Agudos do Sul
PR 410230 Balsa Nova
PR 410290 Bituruna
PR 410305 Boa Vista da Aparecida
PR 410320 Bom Sucesso
PR 410380 Cambira
PR 410400 Campina Grande do Sul
PR 410405 Campo Bonito
PR 410420 Campo Largo
PR 410500 Catanduvas
PR 410580 Colombo
PR 410660 Cruzeiro do Oeste
PR 410715 Diamante D'Oeste
PR 412863 Doutor Ulysses
PR 410773 Fernandes Pinheiro
PR 410810 Flórida
PR 410850 General Carneiro
PR 410880 Guaíra
PR 410900 Guapirama
PR 410920 Guaraci
PR 410950 Guaraqueçaba
PR 410990 Icaraíma
PR 4 11 0 7 0 Irati
PR 4 11 0 8 0 Iretama
PR 4 11 0 9 5 Itaipulândia
PR 4 111 5 5 Ivaté
PR 4 111 8 0 Jacarezinho
PR 4 11 2 7 0 Jataizinho
PR 4 11 2 8 0 Joaquim Távora
PR 4 11 2 9 0 Jundiaí do Sul
PR 4 11 5 3 5 Maripá
PR 4 11 6 7 0 Nova Aurora
PR 4 11 7 2 2 Nova Santa Rosa
PR 4 11 9 6 5 Pitangueiras
PR 4 11 9 8 0 Planalto
PR 412065 Quarto Centenário
PR 412070 Quatiguá
PR 412080 Quatro Barras
PR 412175 Reserva do Iguaçu
PR 412210 Rio Bom
PR 412270 Sabáudia
PR 412290 Salto do Itararé
PR 412310 Santa Amélia
PR 412350 Santa Helena
PR 412535 São Jorge do Patrocínio
PR 412627 Saudade do Iguaçu
PR 412630 Sengés
PR 412665 Sulina
PR 412795 Tu p ã s s i
PR 412830 Uniflor
PR 412870 Vi t o r i n o
PR 412850 Wenceslau Braz
PR 412880 Xambrê

Total Paraná 54
Santa Catarina Cod IBGE Município/Estado

SC 420005 Abdon Batista
SC 420030 Agronômica
SC 420040 Água Doce
SC 420050 Águas de Chapecó
SC 420070 Alfredo Wagner
SC 420080 Anchieta
SC 420100 Anita Garibaldi
SC 4 2 0 11 0 Anitápolis
SC 420130 Araquari
SC 420140 Araranguá
SC 420150 Armazém
SC 420160 Arroio Trinta
SC 420190 Aurora
SC 420195 Balneário Arroio do Silva
SC 420207 Balneário Gaivota
SC 421280 Balneário Piçarras
SC 420210 Barra Velha
SC 420213 Bela Vista do Toldo
SC 420215 Belmonte
SC 420220 Benedito Novo
SC 420250 Bom Jardim da Serra
SC 420285 Braço do Trombudo
SC 420287 Brunópolis
SC 420290 Brusque
SC 420315 Calmon
SC 420330 Campo Alegre
SC 420340 Campo Belo do Sul
SC 420325 Capão Alto
SC 420395 Capivari de Baixo
SC 420415 Celso Ramos
SC 420475 Cunhataí

SC 420490 Descanso
SC 420510 Dona Emma
SC 420515 Doutor Pedrinho
SC 420519 Ermo
SC 420530 Faxinal dos Guedes
SC 420543 Formosa do Sul
SC 420545 Forquilhinha
SC 420555 Frei Rogério
SC 420640 Guaraciaba
SC 420660 Guarujá do Sul
SC 420665 Guatambú
SC 420675 Ibiam
SC 420680 Ibicaré
SC 420710 Ilhota

SC 420740 Imbuia
SC 420750 Indaial
SC 420757 Iomerê
SC 420760 Ipira
SC 420785 Irati
SC 420870 Jacinto Machado
SC 420895 Jardinópolis
SC 420950 Laurentino
SC 420970 Lebon Régis
SC 420980 Leoberto Leal
SC 421000 Luiz Alves
SC 421010 Mafra
SC 421030 Major Vieira
SC 421040 Maracajá
SC 421070 Matos Costa
SC 421080 Meleiro
SC 4 2 11 2 0 Morro da Fumaça
SC 4 2 11 2 5 Morro Grande
SC 4 2 11 3 0 Navegantes
SC 4 2 11 5 0 Nova Trento
SC 4 2 11 6 5 Novo Horizonte
SC 4 2 11 7 5 Otacílio Costa
SC 4 2 11 8 7 Paial
SC 4 2 11 8 9 Painel
SC 4 2 11 9 0 Palhoça
SC 421205 Palmeira
SC 421225 Passo de Torres
SC 421240 Pedras Grandes
SC 421270 Petrolândia
SC 421300 Pinheiro Preto
SC 421310 Piratuba
SC 421320 Pomerode
SC 421330 Ponte Alta
SC 421370 Pouso Redondo
SC 421380 Praia Grande
SC 421410 Presidente Nereu
SC 421415 Princesa
SC 421450 Rio do Campo
SC 421460 Rio do Oeste
SC 421505 Rio Rufino
SC 421510 Rodeio
SC 421520 Romelândia
SC 421530 Salete
SC 421535 Saltinho
SC 421545 Sangão
SC 421550 Santa Cecília
SC 421560 Santa Rosa de Lima
SC 421565 Santa Rosa do Sul
SC 421569 Santiago do Sul
SC 421570 Santo Amaro da Imperatriz
SC 421575 São Bernardino
SC 421605 São Cristovão do Sul
SC 421630 São João Batista
SC 421640 São João do Sul
SC 421650 São Joaquim
SC 421660 São José
SC 421670 São José do Cedro
SC 421690 São Lourenço do Oeste
SC 421710 São Martinho
SC 421725 São Pedro de Alcântara
SC 421730 Saudades
SC 421760 Siderópolis
SC 421770 Sombrio
SC 421780 Ta i ó
SC 421810 Timbé do Sul
SC 421825 Timbó Grande
SC 421830 Três Barras
SC 421860 Trombudo Central
SC 421880 Tu r v o
SC 421885 União do Oeste
SC 421890 Urubici
SC 421915 Va rg e m
SC 421917 Vargem Bonita
SC 421920 Vidal Ramos
SC 421985 Zortéa
SC 420000 Santa Catarina - Gestão estadual

Total Santa Catarina 120
Rio Grande do Sul Cod IBGE Município/Estado

RS 430003 Aceguá
RS 430010 Agudo
RS 430020 Ajuricaba
RS 430030 Alecrim
RS 430045 Alegria
RS 430047 Almirante Tamandaré do Sul
RS 430050 Alpestre
RS 430055 Alto Alegre
RS 430064 Ametista do Sul
RS 430070 Anta Gorda
RS 430085 Arambaré
RS 430090 Aratiba
RS 430100 Arroio do Meio
RS 430105 Arroio do Sal
RS 430120 Arroio do Tigre
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RS 4 3 0 11 0 Arroio dos Ratos
RS 430140 Arvorezinha
RS 430150 Augusto Pestana
RS 430160 Bagé
RS 430163 Balneário Pinhal
RS 430175 Barão do Triunfo
RS 430187 Barra do Quaraí
RS 430190 Barra do Ribeiro
RS 430192 Barra do Rio Azul
RS 430195 Barra Funda
RS 430180 Barracão
RS 430200 Barros Cassal
RS 430210 Bento Gonçalves
RS 430215 Boa Vista das Missões
RS 430220 Boa Vista do Buricá
RS 430222 Boa Vista do Cadeado
RS 430223 Boa Vista do Incra
RS 430225 Boa Vista do Sul
RS 430230 Bom Jesus
RS 430235 Bom Princípio
RS 430240 Bom Retiro do Sul
RS 430245 Boqueirão do Leão
RS 430260 Braga
RS 430265 Brochier
RS 430270 Butiá
RS 430280 Caçapava do Sul
RS 430290 Cacequi
RS 430310 Cachoeirinha
RS 430330 Caibaté
RS 430355 C a m a rg o
RS 430370 Campina das Missões
RS 430400 Campo Novo
RS 430435 Candiota
RS 430450 Canguçu
RS 430461 Canudos do Vale
RS 430462 Capão Bonito do Sul
RS 430466 Capão do Leão
RS 430468 Capela de Santana
RS 430469 Capitão
RS 430471 Caraá
RS 430485 Carlos Gomes
RS 430490 Casca
RS 4 3 0 5 11 Centenário
RS 430513 Cerro Branco
RS 430515 Cerro Grande
RS 430517 Cerro Grande do Sul
RS 430537 Charrua
RS 430540 Chiapetta
RS 430543 Chuí
RS 430544 Chuvisca
RS 430550 Ciríaco
RS 430558 Colinas
RS 430560 Colorado
RS 430570 Condor
RS 430583 Coqueiro Baixo
RS 430585 Coqueiros do Sul
RS 430587 Coronel Barros
RS 430590 Coronel Bicaco
RS 430595 Cotiporã
RS 430600 Crissiumal
RS 430607 Cristal do Sul
RS 430613 Cruzaltense
RS 430620 Cruzeiro do Sul
RS 430630 David Canabarro
RS 430632 Derrubadas
RS 430640 Dois Irmãos
RS 430642 Dois Irmãos das Missões
RS 430645 Dois Lajeados
RS 430660 Dom Pedrito
RS 430670 Dona Francisca
RS 430675 Doutor Ricardo
RS 430676 Eldorado do Sul
RS 430680 Encantado
RS 430690 Encruzilhada do Sul
RS 430695 Entre Rios do Sul
RS 430693 Entre-Ijuís
RS 430697 Erebango
RS 430720 Erval Grande
RS 430730 Erval Seco
RS 430745 Esperança do Sul
RS 430755 Estação
RS 430770 Esteio
RS 430780 Estrela
RS 430783 Eugênio de Castro
RS 430786 Fagundes Varela
RS 430805 Faxinalzinho
RS 430807 Fazenda Vilanova
RS 430825 Floriano Peixoto
RS 430830 Fontoura Xavier
RS 430840 Formigueiro
RS 430843 Forquetinha
RS 430845 Fortaleza dos Valos
RS 430850 Frederico Westphalen
RS 430865 Garruchos
RS 430870 Gaurama
RS 430915 Gramado Xavier
RS 430925 Guabiju
RS 430955 Harmonia
RS 430710 Herval
RS 430957 Herveiras
RS 430965 Hulha Negra
RS 430970 Humaitá
RS 430990 Ibiraiaras
RS 430995 Ibirapuitã
RS 431010 Igrejinha
RS 431030 Ilópolis
RS 431033 Imbé
RS 431036 Imigrante

RS 431041 Inhacorá
RS 431043 Ipê
RS 431046 Ipiranga do Sul
RS 431050 Iraí
RS 431057 Itapuca
RS 431065 Itati
RS 431070 Itatiba do Sul
RS 431075 Ivorá
RS 431085 Jaboticaba
RS 431087 Jacuizinho
RS 431090 Jacutinga
RS 4 3 111 5 Jóia
RS 4 3 11 2 0 Júlio de Castilhos
RS 4 3 11 2 3 Lagoa Bonita do Sul
RS 4 3 11 2 7 Lagoa dos Três Cantos
RS 4 3 11 2 5 Lagoão
RS 4 3 11 4 0 Lajeado
RS 4 3 11 4 2 Lajeado do Bugre
RS 4 3 11 5 0 Lavras do Sul
RS 4 3 11 6 2 Lindolfo Collor
RS 4 3 11 6 4 Linha Nova
RS 4 3 11 7 1 Maçambará
RS 4 3 11 7 3 Mampituba
RS 4 3 11 7 5 Manoel Viana
RS 4 3 11 7 7 Maquiné
RS 4 3 11 9 0 Marcelino Ramos
RS 4 3 11 9 8 Mariana Pimentel
RS 431200 Mariano Moro
RS 431205 Marques de Souza
RS 431210 Mata
RS 431213 Mato Castelhano
RS 431215 Mato Leitão
RS 431217 Mato Queimado
RS 431225 Minas do Leão
RS 431230 Miraguaí
RS 431237 Monte Alegre dos Campos
RS 431238 Monte Belo do Sul
RS 431240 Montenegro
RS 431242 Mormaço
RS 431245 Morro Redondo
RS 431250 Mostardas
RS 431260 Muçum
RS 431262 Muliterno
RS 431267 Nicolau Vergueiro
RS 431270 Nonoai
RS 431290 Nova Bassano
RS 431300 Nova Bréscia
RS 431301 Nova Candelária
RS 431303 Nova Esperança do Sul
RS 431306 Nova Hartz
RS 431333 Nova Ramada
RS 431337 Nova Santa Rita
RS 431339 Novo Cabrais
RS 431346 Novo Xingu
RS 431360 Paim Filho
RS 431365 Palmares do Sul
RS 431370 Palmeira das Missões
RS 431380 Palmitinho
RS 431395 Pantano Grande
RS 431402 Paraíso do Sul
RS 431403 Pareci Novo
RS 431405 Parobé
RS 431406 Passa Sete
RS 431407 Passo do Sobrado
RS 431413 Paulo Bento
RS 431415 Paverama
RS 431417 Pedras Altas
RS 431420 Pedro Osório
RS 431440 Pelotas
RS 431442 Picada Café
RS 431445 Pinhal
RS 431447 Pinhal Grande
RS 431450 Pinheiro Machado
RS 431455 Pirapó
RS 431460 Piratini
RS 431470 Planalto
RS 431475 Poço das Antas
RS 431490 Porto Alegre
RS 431500 Porto Lucena
RS 431505 Porto Mauá
RS 431507 Porto Vera Cruz
RS 431513 Pouso Novo
RS 431514 Presidente Lucena
RS 431515 Progresso
RS 431517 Protásio Alves
RS 431520 Putinga
RS 431531 Quatro Irmãos
RS 431532 Quevedos
RS 431535 Quinze de Novembro
RS 431550 Restinga Seca
RS 431555 Rio dos Índios
RS 431560 Rio Grande
RS 431570 Rio Pardo
RS 431575 Riozinho
RS 431580 Roca Sales
RS 431590 Rodeio Bonito
RS 431595 Rolador
RS 431600 Rolante
RS 431610 Ronda Alta
RS 431620 Rondinha
RS 431642 Sagrada Família
RS 431643 Saldanha Marinho
RS 431645 Salto do Jacuí
RS 431650 Salvador do Sul
RS 431670 Santa Bárbara do Sul
RS 431673 Santa Cecília do Sul
RS 431675 Santa Clara do Sul
RS 431697 Santa Margarida do Sul



Nº 106, sexta-feira, 1 de junho de 201280 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012060100080

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RS 431730 Santa Vitória do Palmar
RS 431700 Santana da Boa Vista
RS 431780 Santo Augusto
RS 431790 Santo Cristo
RS 431795 Santo Expedito do Sul
RS 431805 São Domingos do Sul
RS 431810 São Francisco de Assis
RS 431820 São Francisco de Paula
RS 431840 São Jerônimo
RS 431842 São João da Urtiga
RS 431843 São João do Polêsine
RS 431844 São Jorge
RS 431845 São José das Missões
RS 431846 São José do Herval
RS 431848 São José do Hortêncio
RS 431861 São José do Sul
RS 431862 São José dos Ausentes
RS 431890 São Luiz Gonzaga
RS 431900 São Marcos
RS 431910 São Martinho
RS 431912 São Martinho da Serra
RS 431915 São Miguel das Missões
RS 431920 São Nicolau
RS 431930 São Paulo das Missões
RS 431936 São Pedro das Missões
RS 431950 São Sebastião do Caí
RS 431960 São Sepé
RS 431971 São Valentim do Sul
RS 431973 São Valério do Sul
RS 431975 São Vendelino
RS 431980 São Vicente do Sul
RS 431990 Sapiranga
RS 432020 Seberi
RS 432023 Sede Nova
RS 432035 Sentinela do Sul
RS 432040 Serafina Corrêa
RS 432045 Sério
RS 432055 Sertão Santana
RS 432057 Sete de Setembro
RS 432060 Severiano de Almeida
RS 432065 Silveira Martins
RS 432067 Sinimbu
RS 432070 Sobradinho
RS 432085 Ta b a í
RS 432130 Ta q u a r i
RS 432145 Te u t ô n i a
RS 432147 Tiradentes do Sul
RS 432162 Tr a v e s s e i r o
RS 432163 Três Arroios
RS 432170 Três Coroas
RS 432183 Três Forquilhas
RS 432190 Três Passos
RS 432200 Tr i u n f o
RS 432210 Tu c u n d u v a
RS 432215 Tu n a s
RS 432220 Tu p a n c i r e t ã
RS 432225 Tu p a n d i
RS 432230 Tu p a r e n d i
RS 432234 Ubiretama
RS 432235 União da Serra
RS 432240 Uruguaiana
RS 432252 Vale Verde
RS 432255 Va n i n i
RS 432285 Vespasiano Correa
RS 432320 Victor Graeff
RS 432330 Vila Flores
RS 432335 Vila Lângaro
RS 432340 Vila Maria
RS 432350 Vista Alegre
RS 432360 Vista Alegre do Prata
RS 432375 Vitória das Missões
RS 432377 We s t f a l i a
RS 432380 Xangri-lá
RS 431453 Pinto Bandeira

Total Rio Grande do Sul 305
Mato Grosso do Sul Cod IBGE Município/Estado

MS 500020 Água Clara
MS 500025 Alcinópolis
MS 500090 Antônio João
MS 500210 Bela Vista
MS 500260 Camapuã
MS 500280 Caracol
MS 500320 Corumbá
MS 500350 Douradina
MS 500375 Eldorado
MS 500400 Glória de Dourados
MS 500440 Inocência
MS 500450 Itaporã
MS 500480 Japorã
MS 500490 Jaraguari
MS 500515 Juti
MS 500570 Naviraí
MS 500625 Novo Horizonte do Sul
MS 500710 Ribas do Rio Pardo
MS 500720 Rio Brilhante
MS 500740 Rio Verde de Mato Grosso
MS 500750 Rochedo
MS 500780 Selvíria
MS 500770 Sete Quedas
MS 500795 Ta c u r u
MS 500797 Ta q u a r u s s u
MS 500840 Vi c e n t i n a

Total Mato Grosso do Sul 26
Mato Grosso Cod IBGE Município/Estado

MT 510050 Alto Paraguai
MT 510080 Apiacás
MT 510120 Araguainha
MT 510125 Araputanga

MT 510160 Barão de Melgaço
MT 510185 Bom Jesus do Araguaia
MT 510190 Brasnorte
MT 510260 Campinápolis
MT 510268 Campos de Júlio
MT 510269 Canabrava do Norte
MT 510270 Canarana
MT 510300 Chapada dos Guimarães
MT 510325 Colniza
MT 510330 Comodoro
MT 510336 Conquista D'Oeste
MT 510343 Curvelândia
MT 510345 Denise
MT 510350 Diamantino
MT 510380 Figueirópolis D'Oeste
MT 510395 Glória D'Oeste
MT 510450 Indiavaí
MT 510454 Itanhangá
MT 510490 Jangada
MT 510500 Jauru
MT 510525 Lucas do Rio Verde
MT 510558 Marcelândia
MT 510562 Mirassol d'Oeste
MT 510610 Nossa Senhora do Livramento
MT 510620 Nova Brasilândia
MT 510621 Nova Canaã do Norte
MT 510618 Nova Lacerda
MT 510617 Nova Nazaré
MT 510627 Novo Horizonte do Norte
MT 510626 Novo Mundo
MT 510631 Novo Santo Antônio
MT 510637 Pedra Preta
MT 510682 Porto Esperidião
MT 510685 Porto Estrela
MT 510715 Reserva do Cabaçal
MT 510718 Ribeirão Cascalheira
MT 510720 Rio Branco
MT 510757 Rondolândia
MT 510770 Rosário Oeste
MT 510775 Salto do Céu
MT 510774 Santa Cruz do Xingu
MT 510776 Santa Rita do Trivelato
MT 510777 Santa Terezinha
MT 510779 Santo Antônio do Leste
MT 510780 Santo Antônio do Leverger
MT 510792 Sorriso
MT 510794 Ta b a p o r ã
MT 510795 Tangará da Serra
MT 510835 Vale de São Domingos
MT 510840 Várzea Grande
MT 510550 Vila Bela da Santíssima Trindade

Total Mato Grosso 55
Goiás Cod IBGE Município/Estado

GO 520017 Água Fria de Goiás
GO 520020 Água Limpa
GO 520025 Águas Lindas de Goiás
GO 520030 Alexânia
GO 520050 Aloândia
GO 520060 Alto Paraíso de Goiás
GO 520120 Anhanguera
GO 520130 Anicuns
GO 520170 Aragarças
GO 520180 Aragoiânia
GO 520260 Aurilândia
GO 520390 Buriti Alegre
GO 520396 Buritinópolis
GO 520400 Cabeceiras
GO 520410 Cachoeira Alta
GO 520455 Caldazinha
GO 520485 Campo Limpo de Goiás
GO 520490 Campos Belos
GO 520505 Castelândia
GO 520530 Cavalcante
GO 520545 Cezarina
GO 520551 Cocalzinho de Goiás
GO 520570 Córrego do Ouro
GO 520670 Damianópolis
GO 520710 Diorama
GO 520753 Faina

GO 520760 Fazenda Nova
GO 520780 Firminópolis
GO 520790 Flores de Goiás
GO 520810 Formoso
GO 520860 Goianésia
GO 520920 Guapó
GO 520940 Guarani de Goiás
GO 520945 Guarinos
GO 520960 Heitoraí
GO 520970 Hidrolândia
GO 520980 Hidrolina
GO 520990 Iaciara
GO 520995 Indiara
GO 521020 Iporá
GO 521030 Israelândia
GO 521080 Itajá
GO 521200 Jaupaci
GO 521205 Jesúpolis
GO 521230 Leopoldo de Bulhões
GO 521270 Mambaí
GO 521295 Matrinchã
GO 521300 Maurilândia
GO 521340 Moiporá
GO 521350 Monte Alegre de Goiás
GO 521370 Montes Claros de Goiás
GO 521377 Montividiu do Norte
GO 521400 Mozarlândia
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GO 521440 Nazário
GO 521490 Nova Roma
GO 521520 Novo Brasil
GO 521523 Novo Gama
GO 521530 Orizona
GO 521590 Palminópolis
GO 521600 Panamá
GO 521630 Paranaiguara
GO 521645 Perolândia
GO 521720 Piranhas
GO 521730 Pirenópolis
GO 521770 Pontalina
GO 521810 Portelândia
GO 521920 Santa Cruz de Goiás
GO 521930 Santa Helena de Goiás
GO 521940 Santa Rita do Araguaia
GO 521960 Santa Tereza de Goiás

GO 521975 Santo Antônio do Descoberto
GO 521980 São Domingos
GO 521990 São Francisco de Goiás
GO 522000 São João d'Aliança
GO 522026 São Miguel do Passa Quatro
GO 522060 Silvânia
GO 522068 Simolândia
GO 522070 Sítio d'Abadia
GO 522108 Teresina de Goiás
GO 522140 Tr i n d a d e
GO 522155 Tu r v e l â n d i a
GO 522157 Uirapuru
GO 522160 Uruaçu
GO 522200 Vi a n ó p o l i s
GO 522230 Vila Propício

Total Goiás 85
Total Brasil

PORTARIA No- 1.136, DE 31 DE MAIO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família do Município de São José do Bel-
monte, Estado de Pernambuco, conforme
disposto na Política Nacional de Atenção
Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 24 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e do Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente à Estratégia de Saúde da Família do Município de São José
do Belmonte (PE), a partir da competência financeira maio de
2012.

Art. 2º A suspensão ora formalizada dar-se-á em 4 (quatro)
Equipes de Saúde da Família e 4 (quatro) equipes de Saúde Bucal, em
virtude de irregularidades apontadas por meio do Relatório de Fis-
calização nº 82 de autoria da Controladoria-Geral da União (CGU),
especialmente no que concerne ao descumprimento de carga horária
pelos profissionais, existência de equipes incompletas (ausência de
profissional médico e dentista), e inconsistências nos dados do
CNES.

Parágrafo único. A medida de suspensão permanecerá até a
efetiva demonstração do saneamento das irregularidades detectadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.137, DE 31 DE MAIO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia de Saúde
da Família, no Município de São José da
Coroa Grande, Estado de Pernambuco.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e do Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes de Saúde da Família, a partir da competência
financeira maio de 2012, do Município de São José da Coroa Grande
(PE), em virtude de irregularidades/impropriedades detectadas pelo
33º Sorteio Público de Fiscalização, oriundo da Controladoria-Geral
da União (CGU), especialmente no que tange ao descumprimento da
carga horária, por parte dos profissionais médicos vinculados às equi-
pes de Saúde da Família, conforme preconiza a Política Nacional de
Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 5 (cinco) equi-
pes de Saúde da Família, e perdurará até a adequação das irre-
gularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.138, DE 31 DE MAIO DE 2012

Estabelece recurso anual destinado ao cus-
teio da Nefrologia do Estado do Rio de
Janeiro (RJ).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.112/GM/MS, de 13 de junho de
2002, que determina que os procedimentos da Tabela de Procedi-
mentos, Medicamentos e OPM do SUS referentes à Nefrologia e
autorizados por meio de Autorização de Procedimentos Ambulatoriais
(APAC), sejam financiados com recursos do Fundo de Ações Es-
tratégicas e Compensação (FAEC);

Considerando a Portaria nº 387/GM/MS, de 7 de março de
2012, que estabelece recurso destinado ao custeio da Nefrologia dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e

Considerando a Portaria nº 490/SAS/MS, de 24 de maio de
2012, que habilita no Município de Nova Iguaçu (RJ), a clínica
Renalcor Nova Iguaçu Serviços Médicos Ltda., CNES 6496407, co-
mo Serviço de Nefrologia, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$
3.651.793,08 (três milhões, seiscentos e cinquenta e um mil sete-
centos e noventa e três reais e oito centavos), destinados ao custeio da
Nefrologia do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0033 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade do
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência maio de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Considerando a Portaria nº 2.821/GM/MS, de 28 de no-
vembro de 2011, que dispõe sobre o incentivo financeiro de custeio
para o Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24hs) e o
conjunto de serviços de urgências 24 horas da Rede de Atenção às
Urgências em conformidade com a Política Nacional de Atenção às
U rg ê n c i a s ;

Considerando a Portaria nº 2.826/GM/MS, de 17 de no-
vembro de 2009, que habilita Unidade de Pronto Atendimento (UPA)
no Município de São Lourenço da Mata;

Considerando a Portaria nº 376/SAS/MS, de 2 de maio de
2012, que qualifica a Unidade de Pronto Atendimento do Estado de
Pernambuco localizada no Município de São Lourenço da Mata
(PE);

Considerando a Portaria nº 973/GM/MS, de 29 de abril de
2011, que estabelece recursos financeiros a serem incorporados ao
Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de
Pernambuco e do Município de São Lourenço da Mata (PE), para
custeio da Unidade de Pronto Atendimento (UPA); e

Considerando a visita técnica feita pela Secretaria de Aten-
ção à Saúde - Departamento de Atenção Especializada/Coordenação-
Geral de Urgência e Emergência no Município de São Lourenço da
Mata, nos dias 20 e 21 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos complementares no
montante de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) a ser incor-
porado ao teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do
Estado de Pernambuco e do Município de São Lourenço da Mata
(PE), na forma do anexo a esta Portaria,

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e
manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA Porte III no
Município de São Lourenço da Mata (PE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regulares e automáticas, do valor
mensal para o Fundo Estadual de Saúde de Pernambuco.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.139, DE 31 DE MAIO DE 2012

Estabelece recursos a serem incorporados
ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade do Estado de Pernambuco e
do Município de São Lourenço da Mata
(PE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

ANEXO

Município para repasse UPA Porte III Valor do Repasse Anual CNES
São Lourenço da Mata UPA 24 hs Prof. Fernando Figueira 01 R$ 3.000.000,00 6507557
TO TA L R$ 3.000.000,00

PORTARIA No- 1.140, DE 31 DE MAIO DE 2012

Estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de
Pernambuco e do Município de Caruaru (PE)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.821/GM/MS, de 28 de novembro de 2011, que dispõe sobre o incentivo financeiro de custeio para o
Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços de urgências 24 horas da Rede de Atenção às Urgências em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências,

Considerando a Portaria nº 375/SAS/MS, de 2 de maio de 2012 que qualifica a Unidade de Pronto Atendimento do Estado de
Pernambuco e do Município de Caruaru (PE);

Considerando a Nota Técnica s/n, emitida pela Coordenação-Geral de Urgência e Emergência (DAE/SAS/MS) na qual consta a
informação que as Unidades de Pronto Atendimento construídas com recursos de convênio com a Caixa Econômica Federal, regidas pela
Portaria nº 2.922/GM/MS, de 2 de dezembro de 2008, nº 1.074/GM/MS, de 29 de maio de 2008, não possuem Portaria de Habilitação; e

Considerando a visita técnica feita pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de Atenção Especializada/Coordenação-Geral
de Urgência e Emergência no Município de Caruaru, no dia 21 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos complementares no montante de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) a ser incorporado ao teto
Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de Pernambuco e do Município de Caruaru (PE), na forma do anexo a esta
Portaria,

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA Porte III no
Município de Caruaru (PE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências, regulares e automáticas, do valor mensal para
o Fundo Estadual de Saúde do Estado de Pernambuco.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o
Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse UPA Porte III Valor do Repasse Anual CNES
Caruaru UPA 24 hs Dr. Horacio Florêncio 01 R$ 3.000.000,00 6631819
TO TA L R$ 3.000.000,00




